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Assunto: Sondagem de ducto lacrimal.

1. Do fato
Solicitado parecer por Enfermeira sobre a realizacdo de sondagem de ducto lacrimal por

Enfermeiro.

2. Da fundamentacéo e analise

A sondagem de ducto lacrimal pode ser realizada por meio de diversas técnicas, de
acordo com o objetivo do procedimento. Sua principal indicagdo é o tratamento de
obstrucdo de ducto lacrimal e de doengas relacionadas a secrecéo de lagrimas. Além disso,
o0 procedimento pode fazer parte de exames diagnosticos como a dacriocistografia, no qual
a sondagem ¢ realizada para injec@o de contraste no canal lacrimal para possibilitar analise
radioldgica. Este procedimento pode ser realizado com uso de anestésico geral, ou sem
anestesia, ambulatorialmente.’?

As competéncias do profissional Enfermeiro estdo elencadas no artigo 11 da Lei n°
7.498 de 1986, cujo inciso I, alinea “m” informa ser de sua competéncia privativa 0s
cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos
cientificos adequados e capacidade de tomar decisées imediatas.®

O Cadigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem determina como dever profissional
assegurar a pessoa assisténcia de Enfermagem livre de danos decorrentes de impericia,
negligéncia ou imprudéncia e aprimorar seus conhecimentos técnicos, cientificos, éticos e
culturais, em beneficio da pessoa, familia e coletividade e do desenvolvimento da profisséo
(artigos 12 e 14).*

3. Da Conclusao
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Diante do exposto, conclui-se que por se tratar de um procedimento que exige do

profissional ndo somente conhecimento anatdomico, como também habilidades técnicas
especificas para sua realizagdo, a sondagem de ducto lacrimal ndo é de competéncia dos
profissionais de enfermagem, devendo ser executado por Médico especialista.

Segundo o Codigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem, em seu artigo 33, é
proibido ao profissional de Enfermagem prestar servi¢os que por sua natureza competem a

outro profissional®.

E 0 nosso parecer.
Séo Paulo, 15 de Marco de 2011.
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